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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mairinque
FORO DE MAIRINQUE
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Avenida: Doutor Gaspar Ricardo Júnior, 185, subsolo, Centro - CEP 
18120-000, Fone: (11) 2118-6029, Mairinque-SP - E-mail: 
mairinquejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

CONFIDENCIAL

DENISE DA GRAÇA DE OLIVEIRA TERTULIANO, Supervisora de Serviço do Cartório da 
Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Mairinque, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0001248-09.2013.8.26.0337 - Ordem 
nº 2013/000169 - Classe: Termo Circunstanciado - Assunto: Crimes de Trânsito, em que figura 
como Autor do Fato JORGE ANDRE RUPPENTHAL, Brasileiro, Divorciado, Motorista, RG 
1070607625, pai Waldemar Ruppenthal, mãe Leoni Ruppenthal, Nascido/Nascida 08/09/1976, de 
cor Branco, natural de Nova Petropolis - RS, com endereço à Rua João Carneiro de Campos, 240, 
Jardim Vitória, CEP 18120-000, Mairinque - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 05/04/2013
Documento de Origem: TC nº: 234/2012 - Delegacia de Polícia de Mairinque

Histórico da Parte Jorge Andre Ruppenthal

13/06/2012 - Data do Fato - Documento: 234/2012 
07/08/2013 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 303 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 
12/09/2013 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
12/09/2013 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 
25/04/2024 – Baixa da parte

Situação Processual:
Processo Distribuído - 05/04/2013 

Extinta a Punibilidade - Sentença - 07/08/2013 - Decorrido o prazo legal, não houve 
oferecimento de representação, referente o crime de lesão corporal culposa na direção de 
veículo automotor, previsto no artigo 303 da Lei 9503/1997. Assim, JULGO EXTINTA a 
punibilidade do(a) autor(a) dos fatos, com fundamento no artigo 107, inciso IV, 2ª figura, do 
Código Penal. 

Trânsito em Julgado as partes - 12/09/2013 

Remetidos os Autos para a Administração - Destruição - 21/03/2014 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Mairinque, 25 de abril de 2023.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


